LEI Nº2425 DE 19 DE MARÇO DE 2003.

ALTERA O VALOR DO VENCIMENTO MENSAL DO ENFERMEIRO, ESTABELECIDO PELA LEI Nº2399/2002

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI


Art. 1º Fica autorizada a alteração do vencimento mensal do cargo de Enfermeiro, estabelecido pela Lei Nº2399, de 08 de julho de 2002, passando para o valor de R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais).


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 19 de março de 2003.

Registre-se e Publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração


              Prefeito Municipal

